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INDICAÇÃO  Nº  334,  DE  2002

A E.E Profª Amélia dos Santos Musa, em Ribeirão Preto, reúne as condições  para que os professores e funcionários recebam o adicional de periculosidade previsto na legislação.




A documentação comprobatória encontra-se há muito tempo tramitando nos órgãos da Secretaria da Educação. Algumas escolas localizadas na mesma área desta Unidade Escolar protocolaram seus pedidos de enquadramento em data posterior e já tiveram os processos deferidos.




Por tratar-se de um direito dos servidores, entendemos necessária a agilização dos procedimentos para que o processo da escola em questão seja deferido o mais rápido possível.




Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes sejam agilizadas as providências de análise e deferimento do processo a que fazem jus ao recebimento do adicional de periculosidade pelos funcionários da E.E. Prof ª Amélia dos Santos Musa, de Ribeirão Preto.
Sala das Sessões, em 05/03/2002

a) RAFAEL SILVA
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